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DECRETO Nº 188/2023 
 

Regulamenta a adequação do orçamento 
de 2023, os recursos em caixa, 
provenientes da Lei Complementar 
195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no 
Decreto 11.453/2023, para o Município e 
dá outras providências. 

 
JOSE VIEIRA NEVES, Prefeito Municipal de Novo Jardim, Estado do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO que o município realizará chamamento público 
através de Edital no qual será custeado com recursos do Governo 
Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei 
Paulo Gustavo. A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento 
direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de 
resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que 
limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda, uma 
homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado 
pela doença. 
Deste modo, o Município de Novo Jardim torna -se público o presente 
edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 
11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 
CONSIDERANDO que, pela norma, serão destinados aos Estados, 
Distrito Federal e aos Municípios recursos para aplicação em ações 
específicas desse setor; 
CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar, em âmbito 
municipal, a forma da destinação dos recursos, nos termos da norma 
federal; 
CONSIDERANDO a realização deste edital estão asseguradas 
medidas de democratização, desconcentração, descentralização e 
regionalização do investimento cultural, com a implementação de 
ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 
11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo 
Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 

RESOLVE 
Art. 1º - Fica regulamentado a aplicação do recursos recebidos da 
União pelo Município de Dianópolis - TO, para execução das ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural previstas nas Leis 
supracitadas. 
 
 
A utilização do recurso em caixa no ano 2023, proveniente da Lei 
supracitada é no valor de R$ 43.688,59 (quarenta e três mil, seiscentos 
e oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) e seus rendimentos, 
serão utilizados para os Editais no ano decorrente. 
As despesas decorrentes do fomento e prêmio, dos projetos 
selecionados no presente certame ocorrerá por conta da Lei Orgânica 
Municipal - LOA as seguintes dotações. 
 
ORGÃO..........................:03 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
JARDIM - TO 
UNIDADE:......................:21 - SECRETARIA CULTURA, TURISMO E 
MEIO AMBIENTE. 
FUNÇÃO.........................:03 – CULTURA 
SUB-FUNÇÃO.................:392 - DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA....................:0019- LPG- LEI PAULO GUSTAVO 
PROJETO/ATIVIDADE…:2.244–MANUT.ATIV.INTINERANTES LEI 
PAULO GUSTAVO 
ELEMENTO.....................: 3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS 
PROPRIAMENTE DITAS.. 

ELEMENTO.....................:3.3.90.36–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
P.FISICA 
ELEMENTO.....................:3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
P.JURÍDICA 
ELEMENTO.....................: 3.3.90.48. AUXILIO A PESSOA FISICA: 
ELEMENTO.....................: 3.3.50.41- FOMENTO  AS INSTITUIÇOES SEM 
FINS LUCRATIVOS:  
ELEMENTO.....................: 3.3.60.41- FOMENTO A INSTITUIÇOES 
COM FINS LUCRATIVOS 
FONTE.............................: 1.715 - AUDIOVISUAL 
FONTE.............................: 1.716- DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Jardim - TO, aos 11 dia do mês 
dezembro de 2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 

 
 

JOSÉ VIEIRA NEVES  
Prefeito Municipal 

 
DECRETO /Nº189/2023 

 

Dispõe sobre a alteração da 

comissão de Seleção do EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO - LEI 

PAULO GUSTAVO, do município de 

Novo Jardim -TO. 

 

O prefeito Municipal de Novo Jardim -TO, JOSE VIEIRA 

NEVES, no uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais, os 

recursos em caixa, provenientes da Lei Complementar 195/2022, no 

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023, para o Município e dá 

outras providências. 

 

CONSIDERANDO que o Edital é realizado com recursos do 

Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 

195/2022 - Lei Paulo Gustavo. A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior 

investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o 

processo de resistência da classe artística durante a pandemia de 

Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. É, 

ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, 

vitimado pela doença. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar equipe de 

responsável pela realização deste edital, estão asseguradas medidas de 

democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do 

investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 

fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 

(Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 

14, 15 e 16. 
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Resolve: 

Art. 1º- Nomear a Comissão de Seleção EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO;  

EDMILSON PEREIRA COSTA 

PÉROLA ARAUJO SOUZA 

ROSILENE ALVES DE SANTANA 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Novo Jardim -TO, ao 11ª dia do mês 

de dezembro de 2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 

 

 

JOSE VIEIRA NEVES  

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE EDITAL 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 - 
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI 
COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - 
AUDIOVISUAL. 
 
A Prefeitura de Novo Jardim - TO, por meio da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura, torna-se público, 
 nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.  
Para conhecimento dos interessados, o presente EDITAL PARA 
FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS DE 
AUDIOVISUAL (APOIO DIRETO A PROJETOS). EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 - EDITAL DE 
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA 
COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) - 
AUDIOVISUAL. Deste modo, o Município de 
Novo Jardim/TO, torna-se público o presente edital 
elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no 
Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 
Na realização deste edital estão asseguradas medidas de 
democratização, desconcentração, descentralização e 
regionalização do investimento cultural, com a 
implementação de ações afirmativas, fundamentado na 
previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 
(Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em 
seus artigos 14, 15 e 16. 
Período das inscrições: 11 de novembro a 26 de 
dezembro de 2023. 
Acesse o Edital completo no site da prefeitura: 
https://www.novojardim.to.gov.br 
 

 
 
 
 
  EXTRATO DE EDITAL 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 - 
DEMAIS ÁREAS DA CULTURA. 
 
A Prefeitura de Dianópolis, por meio da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura, 
 torna-se público, o presente EDITAL DE 
PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM 
RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI 
PAULO GUSTAVO). O presente edital destina-se à 
premiação de agentes culturais do município de Dianópolis 
- TO, torna público o presente edital elaborado com base 
na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no 
Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no 
Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). Na realização 
deste edital, serão asseguradas medidas de 
democratização, desconcentração,descentralização e 
regionalização do investimento cultural, com a 
implementação de ações afirmativas, sob fundamentado 
dos artigos 14, 15 e 16 do Decreto nº 11.525, de 11 de 
maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo 
Gustavo). 
Período das inscrições: 11 de dezembro a 26 de 
dezembro de 2023. 
 
Acesse o Edital completo no site da prefeitura: 
https://www.novojardim.to.gov.br 
 
Prefeitura Municipal de Novo Jardim -TO, ao 11ª dia do mês 
de dezembro de 2023. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 
 
  JOSÉ VIEIRA NEVES 
            Prefeito 
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